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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA ADITIVA N°
Adiciona-se a ação 2.12 na meta 2, do capítulo I, Item 1, subitem 1.1, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica adicionada ação 2.12 na meta 2, do capítulo I, Item 1, subitem 1.1, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, com a seguinte redação:

“2.12. Uma vez implementadas as bibliotecas escolares em todas as escolas de ensino fundamental, no prazo estabelecido pela Lei. 12.244, implementar gradativamente bibliotecas escolares em todas as unidades de educação infantil da cidade, até o fim do prazo de vigência deste plano.”

Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

Bruno Lessa
Vereador – Líder PSDB
Justificativa
A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei 86/2016 ao texto final aprovado na 3ª Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015.

As crianças, desde cedo, demonstram predisposição para interagir com o outro e com o ambiente que as cerca, aprendendo e se desenvolvendo por meio destas trocas. A leitura, entendida como um processo comunicativo, que extrapola a simples decodificação do registro escrito, é uma das práticas que favorecem às crianças a descoberta do mundo, do outro e de si, através dos trabalhos com as linguagens.

O acesso à leitura como meio de obter informações e expandir ideias está relacionado ao exercício da liberdade de expressão e é direito garantido às crianças por meio do Decreto 99710/1990 (Convenção dos Direitos das Crianças). Também as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil apontam que a experiência narrativa oral e escrita, dentre outras formas de expressão, devem estar presentes nas práticas pedagógicas da Educação Infantil.

